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LEI Nº 1.175/2017

Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento do exercício financeiro de 2017, e dá outras providências.
O Senhor Eduardo Capistrano de Oliveira, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento financeiro de 2017, alterando a Lei Municipal 1.142/2016 (LOA 2017), adequando recursos no orçamento do município, provenientes de Superávit Financeiro de Exercício Anterior, nas seguintes dotações:

06 - SECRETARIA MUNIC DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA:

10.302.0040.1255 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para o Laboratório:

4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente

Fonte: 0.3.23 – Transferência de Convênios – Saúde – Exercício Anterior = R$ 120.770,00

10.301.0042.1258 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para Unidades de PSF:

4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente

Fonte: 0.3.23 – Transferência de Convênios – Saúde – Exercício Anterior = R$ 200.207,30

Total Adicionado = R$ 320.977,30

Art. 2º Para cobertura ao crédito adicional especial, aberto no Artigo 1º, serão utilizados recurso conforme o artigo 43 da Lei Federal n°4.320/64, inciso I – superávit financeiro.

Parágrafo Único. O Superávit Financeiro de Exercício Anterior de que trata o caput, está demonstrado no Anexo I – Demonstrativo de Superávit Financeiro.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2017, Lei 1.117/2016 (LDO), atualizando o Anexo de Metas e Prioridades.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a alteração dos Anexos da Lei do Plano Plurianual – PPA, Lei 944/2013, atualizando as metas físicas e financeiras correspondentes.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Diamantino/MT, 24 de julho de 2017. 

Eduardo Capistrano de Oliveira

Prefeito Municipal

ANEXO I – DEMONSTRATIVO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO

	CONTA
	EMENDA
	DISPONÍVEL EM 31/12/2016
	RESTOS A PAGAR EM 31/12/2016
	RESULTADO

	CEF: 624021-0
	Estruturação do Laboratório
	R$ 151.185,69
	0,00
	R$ 151.185,69

	BB: 27.264-7
	Estruturação Unidades Básicas de Saúde
	R$ 200.207,30
	0,00
	R$ 200.207,30

	SUPERÁVIT APURADO:
	FONTE: 0.3.23
	R$ 351.392,99

	(-) VALOR DO PROJETO
	FONTE: 0.3.23
	R$ -320.977,30

	Saldo Emendas
	
	R$ 30.415,69


Fonte: Demonstrativo de Saldos emitido pela contabilidade em 31/12/2016 (em anexo); Relação de Restos a Pagar sobre as referidas emendas.
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